
 

  

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 10/2024 

Processo Licitatório n° 026/2024 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROMANDEL – MINAS GERAIS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA  (ESCOLINHA DE FUTEBOL) PARA DESENVOLVER O “PROJETO CIDADANIA ESPORTE 
E LAZER” OFERECIDO PELA ESCOLA DO LEGISLATIVO – ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LICITAÇÃO LOCAL. 

 

Abertura da Sessão da Dispensa Eletrônica: Dia 29/04/2024, às 08 horas (Horário de Brasília). 

Data do término da sessão: 29/04/2024  Horário do término: 14:00h 

Local da Sessão Pública: Plataforma de Licitações LICITANET, no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de Disputa: Aberto 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: NÃO 

 

Esclarecimentos: e-mail: licitacao@coromandel.mg.leg.br e diretamente pela plataforma de 

licitações (www.licitanet.com.br), EDITAL: Dispensa Eletrônica 10/2024 - esclarecimentos. 

 

 



 

  

 

 

EDITAL 

DISPENSA ELETRÔNICA  n° 10/2024 

 Processo de Licitação n° 026/2024 

 

I. PREÂMBULO 
 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Coromandel– MG, por meio do Departamento de Compras, sediado na    Rua Artur Bernardes, nº 

12, Bairro Centro – CEP: 38.550-000, na Cidade de Coromandel – MG, realizará processo de 

compras, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos do Decreto Municipal nº 259/2023, Instrução Normativa   SEGES/ME 

nº 67, de 8 de julho de 2021, e da Lei de licitações e Contratos n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 

 

1.1. A Agente de Contratação e comissão de licitação reunir-se-ão em sessão pública para 

processamento da Dispensa Eletrônica. A abertura da sessão será às 08 horas, do dia 29 de abril 

de 2024, horário de Brasília, no sítio eletrônico www.licitanet.com.br, quando será processada 

disputa e habilitação. 

1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento e anexos que dele 

fazem parte, devendo ser cadastradas antes da data e horário de abertura da sessão pública. 

1.3. A publicidade do edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

1.4. O edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Câmara Municipal de 

Coromandel, através do endereço eletrônico www.camaracoromandel.mg.gov.br , na Plataforma 

de Licitações LICITANET, através do endereço eletrônico www.licitanet.com.br e também através 



 

  

 

 

do seguinte e-mail licitacao@coromandel.mg.leg.br, a partir da data de sua publicação.  

1.5. Toda e qualquer decisão ou alteração pertinente ao presente aviso de Contratação, tais 

como erratas, avisos, adendos, suspensão, anulação ou revogação, deverá ser consultada pelos 

pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitanet.com.br ou no sítio eletrônico da 

Câmara Municipal de Coromandel www.camaracoromandel.mg.gov.br 

 

1.6. O acesso às informações de que trata o item anterior é de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não se imputando à esta Casa legislativa qualquer encargo na hipótese de o mesmo 

não realizar o acesso, sendo incabível a alegação de desconhecimento quanto ao teor dos avisos 

publicados. 

 

II. DO OBJETO 

 

 2.1 - Constitui objeto deste certame a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA  (ESCOLINHA DE FUTEBOL) PARA DESENVOLVER O 

“PROJETO CIDADANIA ESPORTE E LAZER” OFERECIDO PELA ESCOLA DO LEGISLATIVO – ANEXO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROMANDEL, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 

LICITAÇÃO LOCAL, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas constantes do 

Anexo I – Termo de Referência deste EDITAL. 

 

2.2 -  As quantidades descritas são estimativas para a contratação pelo período de 08 (oito) 

meses, para atender até 40(quarenta) crianças/adolescentes, 02 (duas) vezes por semana, com 

2(duas) horas diárias dividas em 02 (dois) turnos (manhã e tarde).  

 

III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



 

  

 

 

 

 

3.1. Poderão participar deste Processo os interessados que atenderem as condições 

estabelecidas no presente EDITAL, até a data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou da Câmara Municipal por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3.5. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com redação 

determinada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, os itens desta licitação estimados com o 

valor inferior a R$ 80.000,00, serão destinados às empresas que se enquadrem no conceito legal 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 



 

  

 

 

 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual. MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste EDITAL e seus anexos; 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do município contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do EDITAL, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.6. agente público da Câmara Municipal de Coromandel; 

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público da Câmara Municipal de Coromandel, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 



 

  

 

 

 

A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste AVISO, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para  abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 



 

  

 

 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 



 

  

 

 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas por esta Casa legislativa ou 

de sua desconexão. 

 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

V – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do item, com duas casas decimais; 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência. 

 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 



 

  

 

 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por esta Casa legislativa por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 



 

  

 

 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

5.11. Não será permitida a oferta de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

EDITAL. 

 

VI – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Aviso. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 



 

  

 

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no EDITAL. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1% (um por cento) do valor do item em disputa. 

 

6.10. Através de campo próprio do sistema, o licitante poderá solicitar a exclusão do seu último 

lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.14. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Dispensa, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 



 

  

 

 

 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.3.   avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.17.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.17.7. empresas estabelecidas no território do Estado em que este órgão se localiza (Minas 

Gerais); 

6.17.8. empresas brasileiras; 

6.17.9. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 



 

  

 

 

6.17.10. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.17.11. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema eletrônico. 

6.18. Quando necessário, a agente de contratação poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

 

6.19. É facultado a agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.20. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pela agente de contratação. 

 

6.21. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação,  

 

6.22. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

similar. 

 

6.23. Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

VII- DA FASE DE JULGAMENTO 

 



 

  

 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances, a agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do EDITAL, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da 

União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

7.2. A critério da agente de contratação, poderá ser realizada consulta complementar a outros 

cadastros análogo àqueles listados no item anterior. 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a agente de contratação verificará se faz jus ao benefício da 



 

  

 

 

Lei Complementar 123/2006. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a agente 

de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

EDITAL e em seus anexos, observado o seguinte: 

7.6.1. Fica estabelecido o prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado. 

7.6.2. A prorrogação de que trata o subitem 7.6.1 poderá ocorrer nas seguintes situações: 

7.6.2.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

7.6.2.2. De oficio, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no aviso de 

contratação para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste EDITAL ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 



 

  

 

 

7.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência da agente de contratação, que 

comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

VIII - FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 dos licitantes mais bem 

classificado na fase de lances. 

8.2. A empresa melhor classificada na etapa de lances, deverá ENVIAR por meio 

do sistema os seguintes documentos (prazo de 02 horas):  

8.2.1 Estatuto ou Contrato Social e sua última alteração devidamente registrados na 

Junta Comercial 

8.2.2 Prova de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 

8.2.3 Certidão de regularidade de débito para com o FGTS; 

8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, certidão negativa ou positiva com efeito negativa, em vigor 



 

  

 

 

(CND FEDERAL); 

8.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor (CND 

ESTADUAL); 

8.2.6  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor (CND 

MUNICIPAL); 

8.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da  

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

maio de 1943, conforme exigido pela Lei Federal no 12.440, de 07 de julho de 

2011 -  (CND TRABALHISTA); 

8.2.8 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor; 

8.2.9  Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

8.2.10  Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal assinada por sócio, 

diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo 

ANEXO III. 

8.2.11 A proponente deverá apresentar no mínimo um atestado de bom desempenho 

anterior em contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 



 

  

 

 

necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades 

e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços; 

 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

8.7. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na plataforma. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 



 

  

 

 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.8.1. A não observância do disposto no item 8.8 poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

8.9. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente EDITAL. 

 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 



 

  

 

 

licitante cuja proposta atenda ao aviso de contratação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o item anterior. 

 

8.14. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal no caso de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias para a sua regularização 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Comissão de 

Contratação, nos termos do § 1º, art. 43, do mesmo dispositivo legal. 

 

IX –  DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

X– DO PAGAMENTO 
 

10.1. Os pagamentos dar-se-ão da forma estabelecida no termo de referência. 

 

XI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 



 

  

 

 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.3 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.4 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.5 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.6 apresentar proposta  em desacordo com as especificações do EDITAL; 

11.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.10 fraudar a licitação 

11.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

11.1.12 agir em conluio ou em desconformidade com a lei, 

11.1.13 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.14 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.15 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 



 

  

 

 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades pertinentes. 

 



 

  

 

 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste EDITAL não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

XII –  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 



 

  

 

 

 

12.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizado por forma eletrônica, diretamente pela 

plataforma www.licitanet.com.br , em campo próprio do sistema, ou através do e- mail 

licitacao@coromandel.mg.leg.br 

 

12.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

XIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.   Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Aviso de contratação e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação, 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 



 

  

 

 

e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste aviso de contratação e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso. 

13.10. O EDITAL e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.camaracoromandel.mg.gov.br 

13.11. Integram este EDITAL, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.11.2. ANEXO II –  Minuta Contratual; 

13.11.3. ANEXO III – Modelo  Declaração que não emprega menor de idade; 

 

Coromandel-MG, 18 de abril de 2024. 

 

RODRIGO SOARES ROSA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 010/2024  

Processo Administrativo nº 026/2024 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal 
de Vereadores de Coromandel– MG, por meio do Departamento de Compras, sediado na    
Rua Artur Bernardes, nº 1 2 , Bairro Centro – CEP: 38.550-000, na Cidade de Coromandel 
– MG, realizará processo de compras, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos d o  Decreto Municipal 
nº 259/2023, Instrução Normativa   SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e da Lei de 
licitações e Contratos n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 

 

Data da abertura da sessão: 
29/04/2024 Horário da 
abertura: 08:00h 

 

Data do término da sessão: 
29/04/2024 Horário do 
término: 14:00h 

Por interesse desta Casa Legislativa, a data de término poderá ser alterada, conforme a 
necessidade. 

 

Local: www.licitanet.com.br 

 

1. OBJETO 
 

 

1.1 O objeto da presente Dispensa Eletrônica, tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA  (ESCOLINHA DE 
FUTEBOL) PARA DESENVOLVER O “PROJETO CIDADANIA ESPORTE E LAZER” OFERECIDO 
PELA ESCOLA DO LEGISLATIVO – ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 



 

  

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LICITAÇÃO LOCAL. 

 
1.2 Descrição do Objeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3 O valor global previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 26.666,64 (vinte 
e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). Devendo ser 
entendido como o valor máximo total admissível para a aquisição, respeitados os valores 
máximos individuais de cada item. 

 

1.4 Para prestação dos serviços  é necessário informar na proposta: 
 

 O prazo de execução dos serviços é de 08 (oito) meses, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente  

 Validade da proposta 60(sessenta) dias 

ITEM QTDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 
UN. 

VALOR 
GLOBAL 

01 08 ( MESES) 

 SERVIÇOS DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA  (ESCOLINHA DE 
FUTEBOL) PARA DESENVOLVER O 
“PROJETO CIDADANIA ESPORTE E 
LAZER” OFERECIDO PELA ESCOLA 
DO LEGISLATIVO. 

PARA ATÉ 40 
CRIANÇAS/ADOLESCENTES 
(ALUNOS DE ESCOLAS PÚBLICAS) 

 02 VEZES POR SEMANA 

 02 HORAS DIÁRIAS (1 HORA DE 
MANHÃ E 1 HORA A TARDE) 

  

  

  
   



 

  

 

 

 

1.5 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica na    plena aceitação das condições estipuladas neste Termo de 
Referência. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

2.1. Fica condicionada à aceitação dos serviços, a proposta que conter as 
especificações      mínimas exigidas no subitem 1.2 deste Termo de Referência. 

2.1.1. Apresentação da proposta deverá constar a especificação completa 
dos serviços. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 
 

3.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada, habilitada e 
capacitada na prestação de serviços de ensino de esportes – futebol para continuar 
incentivando as crianças e os adolescentes das Escolas Públicas do município de 
Coromandel-MG, a praticar esportes, afastando-as das drogas e da marginalidade, 
melhorando a educação, contribuindo para a formação de suas pessoas e evitando que 
fiquem na rua com tempo ocioso.O esporte, especificamente o futebol, integrador social 
por excelência, facilitador de conflitos sociais, aquecedor da economia local e provedor 
direto e indireto de empregos, foi o mecanismo encontrado pelo programa em questão, 
para contribuir na formação de cidadãos plenos e conscientes de suas responsabilidades. 

 
4. FUNDAMENTO LEGAL 

 

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto 
no Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para 
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, 
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133, de 1 de 
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos), no caso de outros serviços e compras. 

 
4.2. Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras, 



 

  

 

 

as normas: 

4.1.1. LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, que estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

4.1.2. INTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, que 
dispõe sobre o procedimento administrativo para realização de pesquisa de preço para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração 
Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional. 

4.1.3. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE JULHO DE 2021, que 
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

4.1.4. RESOLUÇÃO Nº 02/2024, que estabelece procedimentos para a 
elaboração do Termo de Referência - TR, para aquisição de bens e contratação de 
serviços e obras de que trata a Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal de Coromandel-MG 

 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de 
licitar e/ou contratar    com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

5.2. Poderão participar deste Processo EXCLUSIVAMENTE as empresas 
definidas como: Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro 
Empreendedor Individual (MEI), desde que militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação que se enquadrem e estejam “de acordo com a Lei Complementar nº 
123 de 14 de Dezembro de 2006, inciso I” e Lei Complementar nº 147 de Agosto de 
2014 e que estejam sediadas no limite geográfico do município de Coromandel, 
conforme Decreto Municipal do Executivo nº 248, de 21 de outubro de 2022. 

 

6. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES 
 

6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer, exclusivamente, por 
meio eletrônico, pela Internet, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, vedada 
sua remessa em papel. 

6.2. Os valores unitários para cada item devem ter apenas 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. 

 



 

  

 

 

7. DISPENSA ELETRÔNICA 
 

7.1. A Dispensa Eletrônica será conduzida no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, em data, horário e condições estabelecidos no Pedido de Cotação 
Eletrônica de Preços, de acordo com as "Instruções Gerais e Procedimentos para 
Utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com as demais normas contidas neste 
instrumento. 

7.2. Para participar da Dispensa de Eletrônica, o fornecedor deverá digitar 
seu CNPJ e senha de acesso no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de 
fato impeditivo para licitar com toda a Administração Pública, e o pleno conhecimento e 
aceitação das regras de que trata o subitem anterior. 

7.3. A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser 
registrados, em reais, para o item, com validade de 60 dias. 

7.4. Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que 
apresentar, durante o período da dispensa, o lance global  de menor valor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto, desde que atenda as especificações exigidas para o item. 

 
7.5.  A EMPRESA MELHOR CLASSIFICADA NA ETAPA DE LANCES, DEVERÁ 

ENVIAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 

 
a) Estatuto ou Contrato Social e sua ultima alteração devidamente registrado na 

Junta Comercial; 
b) Prova de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 
c) Certidão de regularidade de débito para com o FGTS; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, certidão negativa ou positiva com efeito negativa, em vigor (CND 
FEDERAL); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 
do Estado, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor (CND 
ESTADUAL); 

f)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 
do Município, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor (CND 
MUNICIPAL); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 



 

  

 

 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da  
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o maio 
de 1943, conforme exigido pela Lei Federal no 12.440, de 07 de julho de 2011 -  
(CND TRABALHISTA). 

h) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 

i)  Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 
emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

j) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal assinada por sócio, 
diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo 
ANEXO III. 

k) A proponente deverá apresentar no mínimo um atestado de bom desempenho 
anterior em contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 
necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades 
e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços; 
 

7.6. A Câmara Municipal de Coromandel poderá anular ou cancelar a 
Dispensa Eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso resulte, para o proponente, 
direito a qualquer indenização ou reclamação, desde que motivado pelo servidor 
responsável pelo processo. 

 

8. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

8.1. Os serviços serão prestados na quadra esportiva sede da empresa 
contratada.  

9. DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

9.1.  O prazo de execução dos serviços é de 8 (oito) meses, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 

9.2. Esta Casa Legislativa rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) 
executado(s) em desacordo com os termos do Termo de Referência. 

9.3. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela 
Casa Legislativa, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua 
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do 



 

  

 

 

documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, 
procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s). 

 

 

10. SANÇÕES 
 

10.1. Nos termos do artigo 24 da IN 68/2021, o fornecedor estará sujeito às 
sanções administrativas previstas na Lei 14.133 de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da 
rescisão do instrumento contratual. 

 

 

11. FATURAMENTO 
 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da CÂMARA 
MUNICIPAL DE COROMANDEL, conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar 
a descrição/marca/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total. 

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se 
responsabilizará pela correção. 

 

 

12. PRAZO PARA PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a CONTRATADA 
mensalmente, após a apresentação da nota fiscal referente aos serviços prestados. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

13.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste 
documento/legislações correlatas, e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

13.1.2.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do 
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 



 

  

 

 

13.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 
prontamente às reclamações formuladas; 

13.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos 
serviços objeto do Contrato 

13.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela 
equipe de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à 
execução dos serviços;  

13.1.6.  Garantir  a qualidade dos serviços prestados; 
13.1.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

13.1.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho; 

13.1.9. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários 
para a prestação dos serviços; 

 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

14.1. Encaminhar a Nota de Empenho para a Contratada, podendo para isso utilizar 
mensagem via email. 

14.2. Receber o objeto prestado nas condições estabelecidas neste termo e seus 
anexos; 

14.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

14.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos 
serviços, mensalmente após apresentação da nota fiscal dos serviços executados; 

14.5. Esta Casa Legislativa não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15. DA FONTE RECURSO PARA A DESPESA 

15.1. O recurso para cobrir as despesas da presente Dispensa Eletrônica 
n° 010/2024, do Processo nº 026/2024, será através da Dotação Orçamentária: 

 



 

  

 

 

ÓRGÃO FICHA DOTAÇÃO 

Câmara Municipal 
de Coromandel 

16 

 

01.031.0001.3.3.90.39.00  

Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

Manutenção da Escola do Legislativo 

 

16. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 
 

16.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a 
partir da  divulgação da Dispensa Eletrônica, pelo 
Telefone (34) 3841-1203, ou pelo e-mail licitacao@coromandel.mg.leg.br 
sendo resolvidos os casos omissos pela Câmara Municipal de Coromandel-MG. 
 

Coromandel- MG, 18 de abril  de 2024. 

 

Rodrigo Soares Rosa 

                                            Presidente da Câmara Municipal de Coromandel 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

-ANEXO II - MINUTA  DE CONTRATO N° /2024- 

 

Instrumento Contratual para   que entre si 
celebram a Câmara de Vereadores de Coromandel e a 
empresa   . 

 

Aos    ( ) dias do mês de    de 2024, na sede da Camara de Vereadores de 
Coromandel-MG, com sede na Rua Artur Bernardes, n.º 12, Centro, nesta cidade de 
Coromandel/MG, neste ato representado pelo Sr. Presidente Rodrigo Soares Rosa, 
brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF nº 059.863.306-50 e RG 
MG12.180.164, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Sebastião Lopes Pereira, nº 
784 b – Bairro São Domingos, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
__________________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, com 
sede __________________, por seu representante o Sr. ___________________ 
doravante denominada CONTRATADA, com fundamento  nos termos do art. 75, inciso II 
da Lei Federal 14133/2021,  em face da classificação das propostas apresentadas na 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2024, por deliberação da Agente de Contratação e comissão, 
Ata de Julgamento de Preços, e homologada conforme Processo nº xxx/2024, resolvem 
celebrar este contrato, mediante as cláusulas que seguem: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

 

O presente Contrato tem como origem o processo licitatório n.º xxx/2024, 
modalidade Dispensa Eletrônica de Licitação n.º xxx/2024, bem como dispostos da Lei nº 
14.133/2021,  instaurado pela CONTRATANTE, objetivando: 

 

1 – OBJETIVO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA  (ESCOLINHA DE FUTEBOL) PARA DESENVOLVER O “PROJETO CIDADANIA 
ESPORTE E LAZER” OFERECIDO PELA ESCOLA DO LEGISLATIVO – ANEXO DA CÂMARA 



 

  

 

 

MUNICIPAL DE COROMANDEL, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
LICITAÇÃO LOCAL, pelo periodo de 08 (oito) meses. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2.1.1.   A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste 
documento/legislações correlatas, e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

2.1.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 

2.1.3.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 

2.1.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações 
formuladas; 

2.1.5. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do 
Contrato; 

2.1.6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do 
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;  

2.1.7.  Garantir  a qualidade dos serviços prestados; 
2.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 

2.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho; 

2.1.10. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação 
dos serviços; 

 
 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

2.3. Encaminhar a Nota de Empenho para a Contratada, podendo para isso utilizar 
mensagem via email. 

2.4. Receber o objeto prestado nas condições estabelecidas neste termo e seus 
anexos; 



 

  

 

 

2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos 
serviços, mensalmente após apresentação da nota fiscal dos serviços executados; 

2.7. Esta Casa Legislativa não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

3 – DOS PRAZOS E PAGAMENTOS 

 

3.1 – O pagamento desta despesa se dará por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 01.031.0001.3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica -
Manutenção da Escola do Legislativo- Ficha 16. 

3.2 – Este Contrato terá vigência de 08(oito) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura e término previsto em 31 de dezembro de 2024, com possibilidade de 
renovação por outros exercícios de acordo com o interesse de ambas as partes, mediante 
Termo Aditivo. 

3.3 – Para os serviços, objeto deste Contrato, o custo global é de R$ xxxxxxxx (                 
), que será pago em 08(oito) parcelas mensais no valor de R$ xxxxxx(                   ). 

3.4 - A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos 
da data do recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma 
pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido 
até que aja a regularização das mesmas. 

 

4 - DO REAJUSTE 

 

4.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante 
vencedora.  

4.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos 
da proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o 
objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.  

4.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 



 

  

 

 

4.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da Câmara 
Municipal para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do Contrato. 

4.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

4.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos, etc. 

4.7. Fica facultado a Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto 
à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

4.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise 
técnica e jurídica da Câmara Municipal, porém contemplará os serviços prestados a partir 
da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo 
aditivo. 

4.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, 
para efeito de pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de 
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

4.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa 
de mercado efetuada pela Câmara Municipal na ocasião da abertura do certame bem 
como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos. 

4.11. O reajuste contratual será feito a cada 12 meses, a partir da proposta de 
preços, com base no índice IPCA. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a 
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

5  – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 



 

  

 

 

5.1 – O presente Contrato poderá ser considerado rescindido de pleno direito, 
sem ônus algum quando a CONTRATADA não executar os serviços solicitados pela 
CONTRATANTE, e que estejam de acordo com as cláusulas deste Contrato. 

5.2 – No caso da CONTRATANTE não efetuar regularmente o pagamento das 
obrigações ora assumidas. 

5.3 – Poderão, ainda, as partes rescindirem amigávelmente, mediante aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. 

 

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1  dar causa à inexecução parcial do Contrato;  

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

6.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quantoàs condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 



 

  

 

 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

6.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 

7 -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

7.1. O presente Termo de  Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Ata/Contratos e as disposições de 
direito privado. 

 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 -A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
atribuições e responsabilidades que assumir por força deste Contrato, a não ser com 
prévia concordância da CONTRATANTE. 

8.2 – Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os 
representantes legais Competentes para assumir em nome das partes as obrigações 
descritas neste Contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 

8.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Coromandel/MG, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta Dispensa de Licitação. 



 

  

 

 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, assinados pelas partes CONTRATANTES e testemunhas. 

Coromandel/MG, ____________de ______________de ______ 

 

___________________ 

RODRIGO SOARES ROSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

                                                         CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR- 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 10/2024 

Processo Licitatório n° 26/2024  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA  (ESCOLINHA DE FUTEBOL) PARA DESENVOLVER O “PROJETO CIDADANIA ESPORTE 
E LAZER” OFERECIDO PELA ESCOLA DO LEGISLATIVO – ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LICITAÇÃO LOCAL. 

 

A empresa ____________,inscrita no CNPJ sob o nº _________, com sede na _______________, 
nº______, Bairro ___________, cidade de _________, por intermédio de seu representante legal, 
o Sr. ___________, portador do CPF nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no  inciso 
VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigosos ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz. 

 

 

____________/_____ de ___________de 2024. 

 

______________________ 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

Representante Legal 


